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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

PARECER JURiDIC,O 2017 - PMITB.

PROCESSO LICITATÔRrO n" tO22Ot7 lOOS-DL - CHAMADA PÚBLICA N" OO 1/2O 17.

OBJETO - AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURÂ FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.

INTERESSADO - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO

ASSUNTO . MÍNUTA DE EDITAL E CONTRÁTO

I - RELATÓRIO

Submete-se a apreciaçáo o presente processo relativo ao
procedimento licitatório na modalidade Chamada Publica sob o n" OOl /2017,
CUJO ObJCtO é â AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTICIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR
PARA ALIMENTAÇÃo ESCoLAR, conforme especificações do Termo de Referência -
Anexo I do Edital

Consta no presente certame: Solicitaçào de despesa e reaJ,izaçào
de pesquisa de preços; Deciaraçáo de adequaçáo orçaÍnentá'ria e Financeira;
cotaçáo de preços, despacho do departamento de contabilidade informando a
dotaçáo orçamentária disponível para atender a demanda; autorizaçáo de
abertura de processo licitatório; autuaçáo do processo licitatório; despacho de
encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para analise e parecer; minuta
do edital e anexos.

O presente processo consta o edital indicando as exigências
constantes do art. 4O da l*i 8.666193, bem como, a documentaçáo que os
interessados deverão apresentaÍ para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE AI{TÚISE

Cumpre aclarar que a ana-lise neste parecer se restringe a
verificaçáo dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo
licitatório bem como da apreciaçáo da minuta de edita-l e seus anexos. Destaca-se
que a analise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer 

^aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários. 
íx§

III - PARECER
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O artigo 37, inciso XXI da Constituiçáo Federal determina que as
obras, serviços, compras e a.lienações da Administração Prlblica serão precedidas
de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes,
ressalvados os casos especificados na legislação.

A licitaçáo conhgura procedimento administrativo mediante o
qual a Administração Publica seleciona a proposta mais vantajosa,
caracterizando-se como âto administrativo formal, praticado pelo Gestor Público,
devendo ser processado em estrita conformidade com os princípios estabelecidos
na Constituiçáo Federal na legislaçáo infraconstitucional.

O exame prévio do edital tem índole jurídico-formal e consiste, via
de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra o procedimento
licitatório, os seguintes elementos:

Registro, por fim, que a analise consignada neste parecer se âteve
às questões jurídicas observadas na instruÇào processual e no edital, com seus
anexos, nos termos do art. 10, § 1', dal*in" lO.48O /2OO2, clc o parágrafo único
do art. 38 da Lei n' 8.666/93. Não se inciuem no âmbito de análise deste
Procurador os elementos técnicos pertinentes ao certame, como aqueles de ordem
financeira ou orçamentária, cuja exatidáo deverá ser verificada pelos setores
responsáveis e autoridade competente da Prefeitura Municipal de Itaituba.

Examinada a minuta referida e encaÍtada nos presentes autos,

devidamente rubricadas, entendemos que guardam regularidade com o disposto
na Lei Federal n" 8.666193, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem

quaisquer condições que possam tipiÍicar preferências ou discriminaçÕes. Náo

detectando nenhuma iiregularidade ou contrariedade à legislaçáo pertinente, pelo

que exaro aprovaçáo ao.êferido edital, para competente publicaçáo e trâmite do-
processo licitatório. 

í §)

É o parecer, sub censura.

tr" /-*,

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;
II - Local a ser retirado o edital;
III - Loca1, data e horário para abertura da sessâo;
lV - Condições para participaçào;
V - Critérios para julgamento;
VI - Condições de pagaÍnento;
Yll - Prazo e condições para assinaturâ do contrato;
VIII - Sanções para o caso de inadimplemento;
IX - Especifrcações e peculiaridades da licitaçáo.
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